
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 308, DE 2016 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 

2003, com o propósito de fixar o prazo 

máximo de cinco dias para a notificação 

compulsória, às autoridades que menciona, 

dos atos de violência contra a mulher 

atendida em serviços de saúde públicos ou 

privados. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 4º ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

 

Parágrafo único. As pessoas referidas no caput deverão notificar a 

ocorrência do ato violento contra a mulher à autoridade policial 

mais próxima do estabelecimento hospitalar ou ao Ministério 

Público e encaminhar cópia da ficha de notificação, no prazo 

máximo de cinco dias do atendimento.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 21 de março de 2018. 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Vice-Presidente 


